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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE  

CADASTRO DE RESERVA EM CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E DE NÍVEL MÉDIO 
EDITAL Nº 6 – ALCE, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2021 

 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em razão da 

necessidade de adequação do edital de abertura a determinadas especificidades relativas à comprovação 
do exercícios de atividade autônoma e(ou) profissional, torna públicas a retificação da alínea D do quadro 
de títulos do subitem 10.3 do Edital nº 1 – ALCE, de 16 de março de 2020, e suas alterações, bem como a 
inclusão das alíneas “d” e “e” no subitem 10.11.3 do referido edital, conforme a seguir especificado.  
[...] 
10.3 Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados, expedidos até a data de envio, observados os 
limites de pontos do quadro a seguir. 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

ALÍNEA TÍTULO 
VALOR DE 

CADA TÍTULO 

VALOR 
MÁXIMO DOS 

TÍTULOS 

[...] [...] [...] [...] 

D 

Exercício de atividade autônoma e(ou) profissional de 
nível superior na Administração Pública ou na iniciativa 
privada, em empregos/cargos/funções na área a que 
concorre. 

0,50 por ano 
completo, 

sem 
sobreposição 

de tempo 

5,00 

[...] 
10.11 DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS  
[...] 
10.11.3 Para receber a pontuação relativa ao exercício de atividade profissional descrita na alínea D, o 
candidato deverá atender a uma das seguintes opções: 
[...] 
d) para exercício de atividade/serviço prestado como autônomo: será necessário envio da imagem 
legível de três documentos: 1 – diploma de graduação conforme a área de conhecimento a que concorre 
a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso e atender ao disposto no subitem 10.11.3.2.1  
deste edital; 2 – recibo de pagamento autônomo (RPA), sendo pelo menos o primeiro e o último recibos 
do período trabalhado como autônomo; e 3 – declaração do contratante/beneficiário que informe o 
período (com início e fim, se for o caso), a espécie do serviço de nível superior realizado e a descrição das 
atividades; 
e) para exercício de atividade/serviço de advocacia, será necessário o envio da imagem legível de dois 
documentos: (1) certidões de atuação de, no mínimo, cinco processos judiciais diferentes por ano, 
emitidas pelas respectivas varas de atuação; e (2) documento oficial da OAB (por exemplo, carteira da 
OAB) que ateste a data de inscrição na OAB. 
[...] 
 

DEPUTADO EVANDRO SÁ BARRETO LEITÃO 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 


